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JU§"rrÇ^ ELE'"I'ORÂL t}() ESI-ÂDO tlE SÃO PÂULO
JUIZO DA 072'ZON, ELIIITORÁL§P

Run Lnuro Luchcsi, lú-ll5 - Ccnlro
CEP: t 5! 3O-íl0O - Tcl.lFrr : (l7} 3242-319t

Mlrursof - SÉu Peulo

AcoRrx) DE, coopER^çÂ() N. ot/o?z2ot2

Município dc BÁLs.ÂMO*sp

AcoRrro DE c()opERÁÇÃo euE ENTR.E st CELEBRAM o MuNrcipro DE &tiIstLLIesE E,l
uro-Âo, ron rxrr,ruuÉpro oo.ltrizo gLErroR^L DA 07!. z<>isA ELEtroRÂL - MlRlssot-
VI§ANDO O C.{DA§TNÂNIENTO DE ENTTDADE PARCETRÀ APTÀ A PNTSTIn - POTO À
PoPULAçÂo No AcEsso 

^os 
sERvrÇos DIGrrArs orERTAnos pEr-Á JUsrrÇA ELEIToR.ÀL

PÂULI§TÁ.

O fftfXfCÍpfO de BÁI§,,IMO, inscrito no Csdâstro Nacional de Pessoas Jurírlicas do Minisrério tlir
Fazerrrla sob o n. 45.142.153/OOOI -fl , nestc:rto Íepresêrrtudo pelo Prefeiro, Senhrrr CÂRLOS EDUARDO
CAR\IONA LOI.JRENCO, doravante denorninado simplesmcntc lf trNlCÍptO, c ü tlNI.iO, ncsrÉ ar(,
represÊntada pelz luiza ele Direilo Tirular da O72n Zona Fleitoral. Scnhora llllt-ENA REPIZO
RODRIGLTES, localizada na Av. Lauro Luchcsi,25-Oó, no Município dc Mirassol, doravantc dcnominada
simplesmente JfJ§TlçA ELEITORÁL,

CONSIDERÂÀIDO o valor inslitucional dir rtspottsalriliú«lc sucial c o Plano Estrategico lnstitucional 202 l -
2O26 ,Jo TRE-SB aprovado ;rela Resolução TRÍI-SP n. 546, ríc 15 dc junho tlc 2021, o qual contemplâ o
macrodesafio Gersntia dor Direitos Fundomcntris, visanrlo assegurar o tlireito à vida, à libertlade, à
igualdade, à segurança c à propriedade, otenuar as desigualdades soci is, garantir os direitos de mínorias e a
inclusão c accssibilidadç a todos, berrr conro o nraclodesafio Forlâlcclmento da Relação lnstltucioort do
Poder Judiciário com a Soeiedede, quc abrange, dcnlrl'outros aspectos, a atuação interinstituciooal
inlÊgrada c sistêmica, com iniciativas pela soluçào de problemas públicos quc cnvolvam instituiçôcs do
Estado e da sociedade civil;

CONSIDERAFIDO a Resolução TSE m" 23.667, de I3
do atendinrcnto prçscncial, a partir de 7 de janeiro de
Cadastro Eleitsral, sBrD â colÊta de dados biornerricos de

de dezembro de 2021, que dispôs
?O?2, para a çealzação de todas

eleitoras e eleitores,

sobre a retomada
as operações do

h@c-Ilaai"lre-spjus-br/ontrdador-php?ecaedocumento_irnprimh-web&ecao_oÍi$rrn=aÍ\,rrre_ 1r10
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CONSÍIIERAM)O a Rcsoluçào TSE no 2-1 (r5o, dc 26 dc outuhrn dc l!O11. qrtc crtithclccc dirclrizcs paro a
prc§ta§ào dos ssrr iços clcitorais, daltlÍE Ls quais. a conftrnnirladc do ratalncnto «los darlos aos princlpios c
rcgr&\ pr.\ i-§ros na Lcr Geral dÊ prtlt.-çio ,Jôi D.rdos - I-cnr, (Lci n" ll.?0q/f,ot s): ir prcscnaçlo c
facilitaçào do crcrcício dr cidadania por pcssoas ainda nilo alcançada" pelJinclrrsilo digirnl. c a crpansllo dos
scrriços clcitorais som \istas oo adcquado âtcn.rimcnlo a pcssoas conr dcÍiciência c grupos socialmcntc
urlncràvcis c minorizldos:

CON§lDERfl\lDO a nccessidadc de as organizaçtiics públicas pr()movcrcm nçôcs on prol do tlcancc dos
Objclil'os dc Dcscnvolvimcnto Susicntúvcl da Agcnda 2030 da Organiz.ação das Naçõcs tlrridadcs - ONU,
on espccial do ODS l0 Reduçio da-s Desigualdadcs e do ODS l6 - Pâ2|, Jüstiça c instituiçrics eÍicnzcs.

RESOLVEM cclebrer o prescntc ecordo de cooperação, nos têrmos dss cláusulas seguintcs:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. Do oBJETo

l. O presente acordo tem por objcto o cadasiramento da cntidade porceira, nas cidadcs quê nào possuam
unidades fisicas da Jusüça Eleiroral paulism, apiâ a preslar auxÍlio aos cidadãos e cidadis loc;ris no
preer!!-lrimento elo ReguerimeDlo de Alistam€nto Eleitoral §AÊ), em canirer prévio, pela própria
pcssoa inrere*sada, mediíntc utilizaçio dc scrviço disponibitizado no sitio do Tnbunal Supcrior
Eleitoral n3 inlcrnel paÍa essa finalidade (r'Título Nst'ou sistcma que vcnha a substituiJo), bem como
a prcstâr infomraçõcs à populaçÊo local sobrc como acessar dc lonna onlinc os s!'rviços tlisponíveis no
Portal tla Itr.stiça Eleiroral.

I . A prcst&çào de informações sobre os serviços abrangidos por este acordo comprcende:

a. Orientaç'oes sobre a utilüação do sisterna Titulo-Net para emissão do rítulo elcitoral (alistamenio,
rcvisão e tratr§ferência dG domicllio)

b. Sen iço de eoissão de certidôes eleitorais de quitação, crimes e parlid6riss

c. Acessibilidade (obtenção de infomtaçôes sobre o voto acessível)

ê Jrtsrifsellya-eleiürral (regularização dc ausência às urnas)

e. MIIB§ - Êleilgr-En jéhils (obtenção de guia de mulra pela intemet)

f. Mesários (iafirrmaçõcs de folgas, dcclaraçào de orabalhos e vale-alimentagâo)

c- Iítula.e-lesaldil4o@ãs (consulta a endereço do local dc votaçiio)

b. Consulta de informaçôes sobre CancelatnFnto de títukr

i. Oricntaçõss sobrç o apnicaflivo e-TítUIg? püra açssrio à via digital «lo título ele çleitor, válida em todo s
krrirório mãcionâI.

tfficlítal"trc.opJrc-brJconlroledor.Érp?ecsrdocumamto-&npriroF-u,ob&Ecaô
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j. Orientnções sobrr a rrtiliznçfio do SiFíerns Justifica, parn encuuinharnenlo de jusllficativn eleitoral,
opôs os clciçõcs.

CLÁU§ULA SEGI"JNDA - DA§ çBRIGAÇÔE§ DOS PARTICIPE§

2. l. Compere à Prcfcltur.:

l. Disponibilizor. prelcrcncialmentc em local que lenho dcntre suas atribuiçõcs precípuas a

pÍcslrsüo o" 
""''*iià" t"ri"lr,ri 

o" 
"-is"ao 

lic documcntos para a população c/ou cuios

scn.içr.rs scjam r§harlos oo otendimcnto o pcssoas cm situoçiiô dc vulnerabilidade social e

c:§cluidos(as) r_ligitais, espaços públicos 
-onde 

cidadãos e citladãs possam dispor da

insaestÍu.râ ;.t;tr";'À'",i",.-rrã Àn.*o r,'pr," "..r.* os scrviços 4igitais da rustiça

Elcitoral I

l.,, 2. Responsabilizar-se Pelo
informática, aPlicativos
dos serviços;

fornecirnento, instalaçüo e manutenção dos equiparnentos de

e linhas de cornunicoçáo (linl$), neceásários à regulaÍ prestação

2.t.3.Disponibitízarcolaborador(a)[funcionrirrida)'estagiório(a).,moniror(a)ou.terceirizado(a)]
apro a presrâÍ ;;;;;õ;';'ôprl"ça" *ü* a oriençaà Jos serviços çleitorais de forma

o-olin""i,tttlrindo iot-t at t""sto' do"umerrtos nccessórios e Í'Íaizos-

l- O(A) colaborador(a) rtisPotibilizado(a) pela entidade [firncionário{a)' estagiário(a)"

-o"iro'tuiiti""itizaaotu)l devcrá atcndcr aos seguint!'s teqursrlos:

a. possuir uoçôcs brisicas de tnformática;

b- não scr Íiliado(a) a partido político;

c.atuarsempÍcdcformorespcitosa,utilizando-sedclilrguagemniiodiscriminstóriaeocessívçlàpessoa
que está scndo ateodida'

2,t.I.2.o(A)colab,<rra<tor(a)«lcsignarlo(a)pclacntirhdcpar.cciranàoserácquiparado(a),
o*" ""i,ffi?,íl;;;-,.1"d"'.;i 

áu.luitiin Ér"itü1, devendo a cntieladc parceira

responsabil izar-sc' dc modu cxclusivo:

a-pcloscncaryoscobrigaçÕessociâis'tÍabalhislasefiscaisinci<lentes,bemcomocomtodasasdespcsas
dirctas c indirclas coÍr o p"".oã'ã'i-"ó"iuilízado para u consecuçào do objeto rlcste instnrmdrio:

b, por rodo c qualquer dano que' por dolo ou culpa' seus colaboradotes cau§arêm a terceiros ou ao TRE-

SP;

2.l.4.Informaraoíàs)cotaboradorcías)disponibilizados(as)o9"Y.*d.mantcrsigilosobreas
- -/ inlbrmações q"c 1i'er9or conhecimento ;';il-àãíu-au;'o* " T:-::-t:"-::ttáffi ffi #;X:-;;-*"Fá'srd-d*,'|rd-'toÊr'*'14-]--1=

httraJ
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sob pcna 9t resPonsâbilidnde çivil. pcnal e admini.strativs, conforme Tcrmo de
Confidcrrcislidndc constnnrc do ANmfr; il.

5' b'ornecer apoio institucional nece.ssúrio pÍrro a viabilizaçâo do objcto destc acorrJo;

6' Indicar utn(c) rt-sprlttsávcl parâ ntuar c.rrno sr..u(sua) reprcscntante pcrantc o TRE-SP,
vi'santlo intennedior os .soliiitnçõcs e proviclônclas nec..ióri*, à execução do objero do
f'rc§cntc in§uulrrstrto. bcm conro, o comun icaçilo intcrinsl ituc ional ;

L 2. Competc à Justlçe Eleltornl

2' l. Realizar ação dc rrcirlatnctrto espccífica pilnír prcparar o(s) a(s) cotaborador(a)(csfias,
encalTcgado(a){s) pela entittadc- parccira ttc pre star orientaçõcs à população sobr* ,unro t.t
acc§so tlc ftrrnra unlirtc aos scruiçrrs clcitorais, bcnr .,Ào guant() irL) corrclo
prcenchinlcnlo do fornmltirio Titulo Nct (sistcmÍl que pcntritc a solicitação de alistarncnro
eleitor.rl. transfr-rêrrciu dc rJomiçílio ou rcvisâo dc- darjos cto título seín a rrecessitlade de
comF&rÊcirnento posterior ao cflrtório eleitoral) e a tuxiliar, se necessiirio, os cidadãos e
cidadãs rro catlastramento tle seus tJ:x!os;

2' Prestar as infonnaçôcs rrlativas à cxccução tlos serviços, como çlatas de início das
atividades, su§pensão pôr conta tte fechamento do catlasrro ete-itoral, tJa realização das
elcições lrem colno denrais esclarecirnentos c fornccimento de dados solicitados peta
Prefeittrra/entic.lade parceira para o Íiet cumprirnento das condições pactuartas.

l. Nào haverá compaÍtilhaanento çom a Prefeirura/entidade parceira de dados pessoais
constentes rlo cadastro da Justíça Eleitoral para tr execuçâo do presents Acordo.

3. Promover ações dc divulgação do Acordo de Coopcração,

cr-Áusur,.l rEncEIn^ - DAs vEDAçôEs

3.I O processamcnto dos dados dos cidadãos e cidadâs no Cadastro Eleiroral c as informações resultantes de
sua atualizaçào scÍão adminisrndos e utilizados, exclusivamentc, pela Justiça Eleitoral, ficando vedado:

a- o compartilharncnlo de dados dos eleitorcs e eleitoras com a entidade parccira;

b. o uso, pela enúdade parceíra, de quaisquer elado.s ou iníormações a que tenha acesso em decorrência da
execução deste acordo para Íins divcrsos do previslo no prcscDlc tcrmo;

c, o aÍmazênanrénto dc quaisqucr arquivos de imagcns (cxemplo foto, etc) c docurncntos digitâlizados (a
cxeopl1r do RG, Titulo dc cl"-ilor, pdssapoÍlc, carlcira de trabalho, comprov:ulle de rcsidência, crc)
cujo upload cm tnicrocomputadores e/ou notebooks da entidadc parccira tenha sido necessário para
iosuução do rcqucrimcnto dc qtralquer um dos scrviços da Justiça Elcitoml disponibilizados de forma
úgital. Nessa hiÉtes€, ! PrÊfeitura deverá providenciar a imediata exclusão dos arquivos dc sua base
dc dados.

2.

crriusulA QUAIITA - DOS RTSCUnSOS FrNÂNCETROS

4rlo
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' 4- l Nâo havrrá rÉTmssc dc
l§§arnrnto rntre es frâr1csr
decçrrência rlcste acordn

§EL?RE§P - 3T?*IT;. ?EAUO

** linsnçeiros cntre trs pnrtíciper, nsÍÍlr r*sle instruÍnclllo
sda r que título for. dc uma â ttultü. cm ra:ãç das rrtividndc*

cnvolvc qualqttcr
dcscnvolvirlas cm

cuÁusut-r eurNTA - o,r vlcâxrr,r

5.1 O prcrentc ocordo tigornró lrlo Jrnrzo de 12 mc<es, contedos dc suo cqrinoturo. scndo admitida o
pmrtogaçio por acordo cntre os porrlcipes ató o limitc dc 60 (scss$l!) nrcsc§.

crÁUsur-,r sExrÂ - oa uExúNCIe

6.1 O presentc irrstrumerrlo poderá scr dcnuncisdo no todo ou cm príe, rr qrr*tquer tcnrpo, desdc quc
ôcoír'am t'al(is supcn'eni',-ntcs, imperiosos e allrcros à r.ontadE dos porllcipes guÇ tomcrn impossívcl o objelo
dcstc arordo. ou ainda, p,rr $lr) unilBleral, mcdialrtc aviso prcvio do partlcipe quc dclc sc dcsintcrcssur, com
soiêccdêncio uünima dc fO (trinta) diâs.

cr*Áustn-e sÊrnur -oo ACoMPANH,IMENT(} E DA FrscALrzAçÂo

7.1 Os paílcipcs indicarÊo sous reprcscntrntÊs, los quais caberá procedcr ao acompanhamcnto ê
coordcnaçào do prqscntê acordô:

7l A cnridade parcciro maoterá conlrole dr quantidade de cidadàos e cidadãs que soticitaram o apoio para
tcÍ ac.sso aos scwiços diqronibilizados pcla Justiça Elçitoral dc fornra digital, conformç modelo çorrtant€
do Ancxo I[;
73 A 6scalizaçâo dcste Âcordo dc Coopcraçào scÉ feira pelo:

a- Chcfc de Canôrio dÀ respectiva zons eleiroral; e

b- Pcto responsávcl indicado(a) pela cnridade parceira para atuar como scu rcpÍcscnlantc pcrante o TRE-
SP, visando int!-rmediat as solicitações c providências necessárias à exccução do objero do Ílresente
insmrmcno, bern como, a comunicaçio interinstitucional.

cr-Áusur.e «lrrAv^ - rx) srcrt.o E DA coNFtrrENcIÂLTDA.DE:

8.1 O prcsrntc aoordo não abrangc o compartilhamcnto de da«los cntre a Justiça Eleitoral e a cntidade
pr,reir.t,lartrpouco o accsso a dados do Cadastro Êleitoral;

8-2 Os partÍcipes obrigam*§e de rnaneira irrevogável, psr si, por sgus sÇruidsres{as),
reiPreseniante§ e prep&§ros{a.r}, â ümaÍltcr o sigilo r iü ccnfidençialid4f,g rl;rsi, informuções e
terrharm aÇÊ§§o ffrr rarã§ de objeto clesta parsÉria, não podendo rsvâlá-]os ou trarsnriti-los

colaboradores(as),
dcçurncnt$s a qu,E
a terceiros. §ÊIil a

au[orização prévia € expresea do erütro pARTilCípE.



2lrSeí?OZA to:BS

u
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ctÁusur.r NoNA- oas otsposrÇôEs GER^ts
9.1 Os panicipes garantcm c rtcclaranr nrulrr tncnrc quci

r' as atividadss efcrcntcs ao ACORDO ora cetcbrado serito conduzidan «lc foma étíca. obcdcccndo g,rs
mais rigorcsos principios dc inrcgnrladc c do boa Íé,

b. valorizam a dircrsrdatlc- c rcpudism trxla c qualqucr forms dc prcconccilo c assédio. compromclcndr'-
se a oilo prnticar quolqur'r formn ;tc discrinrinaçio ou conslrangimcnlo. sejam clac rclncionadaç à cor,
raç:r. scxo. oricnlâçüo scxual. língur- rcligiào. oçrinião política, nacionatidade ou origcm socral;

c. as ofividades rcferçntcs ao ÍrÍcscnle ACORDO obsewarilo, no quc coubcr, l.c dirctíizcs cstabclccí<Lrs
pcla Lci Gcral dc Pmrcçào dc Dados (Lcr n. l j.7(»/2OlB).

CLÁUSuLA DÉCIM^ - DA PUBLICAçÃo

l0-l Cabeú à Justiça Elciroral, providenciar, as su{§ expcnsss, a publicaçâo do extÍoto dcstc Acordo dc
Cooperaçào e seus eventuais cditivos. no Diírio Ofrcial da União, em conformidade com o Àrtigo 6l .
parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.

CIIUSUIA DÉCIMÂ PRIMEIR^ - Ix) roRo

ll.l As questões oriundas dcste acordo deverão ser rcsolvidas. preüminarmente, de comurn acordo pclos
partícipes- Em nào sendo possível, fica eleilo para dirimir tais questõcs o Foro da Justiça Federal. Subscção
Judicirâria da cidade de Sào losê do Rio Preto do Estado de São Poulo, com renúneia expÍess:l a quolqucr
ouro, por mais privilcgiado guc scja.

E, por c$aÍÊm assim jusros c acordados, os paíÍcipcs firmam o presente Acordo dc Cooperação-

Àos 23 dias do m& dc março ilc 2O22.

.Iuíze de l|72'Zoma Eleitoral * Dlirassoh§f

II4ILENA REPTZO E(}DRIGUES
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ANÍE,XO I

rhrrR,lEsrR uT URA ru Íxnvra

A infÍacstru§rà mínima para viabilizu que os inlcressados poss.m lor acesso do forma ontinc aos
principais scrviços prestados pcla Justiça Eleitoral de São Paulo disponiveis no Ponal da Justisa Eleitoral na
intcmct consislc Gm:

e I (um) microcomputador cour websam ou notsbook corn webcam

. t (uma) impressora para impressão de cenidões e/ou digitalização de documentos;

. Mobiliririo (nresa e aadeira);

Ç §crviço dc açcsso à intcrnct gratuita

amlc do

.f lo. tof -

l@cJlcd.§o.cplrs.ür/mnlrobdor.php?mdmunnnao-lmprtmlr_rab6rcaolorigpm=eÍvorêJ
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ANEXO II

TE,RITíO T}E COMPROMI §§O DE CONFTDEITíC T A L TDA T}E

§cnrc, CPFJ, pcrirnic o Juizo rta .-.-.Zona Etcitorol -...........-.-.-..../SP, compromete-se u guarrlar o sigilo
nccess&rio dos dadns pessoais dc eleitorcs(ss). corn6 norne e dato dc nascinrenlo, aos quais livcr írccsço poÍ
ocusiio rlr participução no objcto iro prsscntÊ AsoÍdo, b€m como a nãio rliwlgar csses dirdos pcssoais a
tcrcciros nern copiá-los ou ÍepÍoduziJos por quolqucr meio ou morto. considcrando a proteçâo estabclccida
pcla Lci n. 13.70!)/2O18 (Lci Gcral dc Prorcção dc Dados Pessoais).

Dcclara, aind& lcr ciência de que cventuol descumprimcnto, dcvidamenrc comprovado, destc compromisso
poderá acareror cra sur responsabiüzaçõo civil c criminal, g scr apurada cm regular proccsso judicial.

pocal, data c assiaanml

A}IEXO TII

MODELO DE PLANILHA

l - Município:

2, Mês de referência:

3- Quanúdade dc arcndimcntos relaeionados aos scrviços da Justiça Eleitoral:

4- Em gue simaçilo a maior pârte dos eloitores e elcitoras atendidos (as) ss encontra:

( ) Excluídas {os) Digitais

tupulÍtel.uc-rpJuaüríconro&rdorghp?aceo=fuumcÍrto-bnprlrrúr-wab&acao;orlgem=lrlroFa-r
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( ),tnalfabeta-§(os)

( ) Populaçôo c-rn 5ijusçâo dc rua

( ) ouro

Obscrvaçio: os dados scrâo cncanrinlrsdos
hrç* : /1 forurs. g I e/SPTodeqaUUjj Zc 5 q 6

SEyTRE§P - tüt5r i6 - lEÊlro

oo TRE por mcio dc formuhirio disponÍvcl no link

ANTEXO I\/

TERNTO DE CONSENTIMENTO

Eu [Nome, RG ou CPF], declaro eslar ciente de qu€ â âprescntação de meus documêntos pessoais é
necessá.ria para ter accsso aos serviços prestados dc forma online pela Justiça Eleiroral.

Dcclaro, eind6" qu6 autoÍizo o(a) Sr.(a)....-........-..-.....â efehlar o cadasúÍuneEto. em lneu oome" dos mcus
dados pcssoais, exclusivamenlc com a finalidadc de que üu possa obter ic.sso âô setwiços disponíveis no
PoÍtat da Justiça Eleiloral na inlernet (exemplo aüsaarnento eleitoral, ransfcrência, emissào de cenidâo dc
quitação, emissão de guia de recolhimento de multa eleitoral, etc).

pocal, data c assinanra|

ImpoÍÍaotc;

É ,edada a retcnção dc documentos a quâlqucÍ tíblo, nos termos da Lei n. 5.553, dc ó do dczembro dc 1968:

ArtiSo l" - A nenhuma pessoa fisica, bcm como a nenhuma pcssoa juridica, de dircito público ou dc dircito
privado, é licito rercr qualguer docum€nto de identificação pessoal, ainda que apresentado por fotocópia
autcnticada ou pública-forma, inclusive comprovante de quilação com o selviço militar, tínrlo de eleitor,
caíeira profissional, cerridão dc registro de nascimento, certidào dc casametrto, comprovante d€
[aturalização e caíeira de ideolidadc de Gslrangeiro.

Documcmto assinaclo cletrCInicâm€nre por rü{fLENÂ REPIZ{} R,ODRIGITES, ruÍZa
ELEITORÂL, ern 23/0212f.122, às t0:35, conforrmc am. lü, § 2o, [II, "b", da Lei I l -419/2OOó.
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